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RESOLVE: 
  

Art. 1° - DESIGNAR a servidora pública municipal LYLA 

MARINA VASCONCELOS MIRANDA, matrícula n° 965982-0, 
como GESTORA, e a servidora pública municipal MARIA 

MARINHO DA SILVA, matrícula n° 950481-8, como FISCAL, que 

irão acompanhar e fiscalizar a execução do TERMO DE FOMENTO 

Nº. 006/2024, que têm por objeto firmar parceria com organização da 

sociedade civil sem fins lucrativos, credenciada por esta SEMED, para 
a celebração, em regime de mútua cooperação, de parceria destinada à 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 

realização e execução do projeto “FORMAÇÃO CONTINUADA 

DE 2024”, por interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO – SEMED, e a FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE EXTENSÃO E PESQUISA - 
FUNDEPES, referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 

6500.25147.2024. 
  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
VICTOR SOARES BRAGA 
Secretário Municipal de Educação/SEMED 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:67AAEC0B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA CIDADÃ - 

SEMSC 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº. 0176/2024. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA CIDADÃ - 
SEMSC, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais,  

INTIMA os requerentes abaixo relacionados sobre o 
INDEFERIMENTO das solicitações dos termos de permissões para 

o exercício de atividade de comércio ambulante em área pública. 
  
3500.53468.2023 José Carlos Monteiro dos Santos 047.314.894.31 

3500.52200.2022 Nadja Lopes de Carvalho 941.024.144-87 

  

Maceió/AL, 01 de Agosto de 2024. 
  

EDUARDO LUIZ DE PAIVA LIMA MARINHO 
Secretário Municipal de Segurança Cidadã/SEMSC 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D39EDE2E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA CIDADÃ - 

SEMSC 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº. 0174/2024. - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 13000.8137.2024. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA CIDADÃ - 

SEMSC, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais,  
INTIMA a pessoa física SAMARA GOUVEIA GOMES DA 

SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 383.344-024-49, sobre o 
DEFERIMENTO de solicitação de termo de permissão para o 

exercício de atividade de comércio ambulante em área pública, 
solicitado no PROCESSO ADMINISTRATIVONº. 

13000.8137.2024. 
  

MACEIÓ/AL, 01 DE AGOSTO DE 2024. 

   
EDUARDO LUIZ DE PAIVA LIMA MARINHO 
Secretário Municipal de Segurança Cidadã/SEMSC 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D81E8D81 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA CIDADÃ - 

SEMSC 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº. 0175/2024. - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 13000.27643.2024. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA CIDADÃ - 
SEMSC, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 

  
INTIMA a pessoa física FABIANA FERREIRA DA SILVA, 
inscrito no CPF sob o nº 040.943-764-58, sobre o DEFERIMENTO 
de solicitação de termo de permissão para o exercício de atividade de 

comércio ambulante em área pública, solicitado no PROCESSO 

ADMINISTRATIVONº. 13000.27643.2024. 
  
MACEIÓ/AL, 01 DE AGOSTO DE 2024. 

  

EDUARDO LUIZ DE PAIVA LIMA MARINHO 
Secretário Municipal de Segurança Cidadã/ SEMSC  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AADDF863 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA CIDADÃ - 

SEMSC 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº. 0172/2024. - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 3500.25283.2022. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA CIDADÃ - 
SEMSC, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 
  

INTIMA os requerentes abaixo relacionados sobre o 

DEFERIMENTO das solicitações dos termos de permissões para o 
exercício de atividade de comércio ambulante em área pública. 
  
PROCESSO NOME CPF/CPNJ 

3500.25283.2022 Mauricelio Amaro da Silva 062.709.204-77 

  
Maceió/AL, 31 de Julho de 2024. 

  
EDUARDO LUIZ DE PAIVA LIMA MARINHO 

Secretário Municipal de Segurança Cidadã/SEMSC 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:91D05FEF 

 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA – ALURB 

NOTIFICAÇÃO DE MULTA - AUTO DE INFRAÇÃO N°. 

022/2021. - PROCESSO Nº. 6900.60850/2020. - APENSO AO 

PROCESSO Nº. 6900.71900/2021. 

 
A AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA – ALURB, pelo presente 
NOTIFICA a pessoa/empresa JULIANA LAURINDO DOS 

SANTOS da existencia do PROCESSO Nº. 6900.60850/2020, 
Apenso ao PROCESSO Nº. 6900.71900/2021 onde após instrução do 
AUTO DE INFRAÇÃO N°. 022/2021, foi cominada a multa no 

valor de R$ 70,00 (Setenta reais). Nos termo da Lei nº. 4.305/1994 

art. 19.  
  

Determinamos a notificação da autuada para pagar ou, querendo, 
interporrecurso no prazo de 15(quinze) dias contados do recebimento 

ou da publicação da notificação, nos termos do art. 190 da Lei 

Municipal nº. 4.548/1996. 
  
Maceió/AL, 26 de Julho de 2024. 

  

MOACIR TEÓFILO NETO 
Diretor-Presidente/ALURB  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1CBAB90C 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 12500/89370/2024. - PEDIDO DE 

CANCELAMENTO – ARP Nº. 060/2024. 
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Fica o representante legal da empresa DNA MEDICAL 

DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 43.689.429/0001-40, 

o Sr. CAIO VITOR LEMOS LARANJEIRA TENÓRIO, 
NOTIFICADO acerca da decisão nos autos do Processo 
Administrativo nº 12500/89370/2024 à (fls. 19), que DEFERIU o 

pedido de cancelamento da ARP nº 60/2024, oriunda do PE nº 

346/2023, vigente até o dia 26/01/2025, haja vista a justificativa 
apresentada pelos motivos que levaram o fornecedor-beneficiário a 

solicitar o cancelamento da ARP nº 060/2024, portanto esta ALICC 
prontamente vislumbrou a possibilidade do cancelamento da Ata de 

Registro de Preço segundo as condições previstas nos art. 21, II do 

Decreto Municipal nº 7.496/2013 e art. 16 do Termo de Referência do 
Edital do Pregão Eletrônico nº 346/2023-CPL/ALICC. Porquanto, fica 
o fornecedor beneficiário ciente de que possui o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis contados da cientificação oficial deste termo para apresentar 
as razões que julgar cabíveis, endereçadas à Diretoria Especial de 
Licitações e Contratos da AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, 

CONTRATOS E CONVÊNIOS DE MACEIÓ – ALICC, situada 

na Avenida da Paz, nº 900, Jaraguá, Maceió/Alagoas, CEP. 57.022-
050, no horário das 08h00min às 14h00min, ou através do endereço 
eletrônico: divisaodeatas@alicc.maceio.al.gov.br. O processo 
administrativo terá continuidade independentemente de manifestação 

do fornecedor-beneficiário. Para constar, eu, VINICIUS BARROS 

DAS CHAGAS MOTA, estagiário, Matrícula nº 0964199-8-01, 
ratificado por ANA CRISTINA DE AZEVEDO BARREIROS 

SILVA, Assessor Técnico, Matrícula nº 964688-4, lavro a presente 

notificação. 
  
Maceió/AL, 01 de Agosto de 2024. 
  

ANA CRISTINA DE AZEVEDO BARREIROS SILVA  
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Matrícula nº. 964688-4 
 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A661D90E 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 12500/89377/2024. - PEDIDO DE 

CANCELAMENTO – ARP Nº. 0165/2024. 
 
Fica o representante legal da empresa DNA MEDICAL 

DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 43.689.429/0001-40, 

o Sr. CAIO VITOR LEMOS LARANJEIRA TENÓRIO, 
NOTIFICADO acerca da decisão nos autos do Processo 
Administrativo nº 12500/89377/2024 à (fls. 20), que DEFERIU o 

pedido de cancelamento da ARP nº 165/2024, oriunda do PE nº 

330/2023, vigente até o dia 19/03/2025, haja vista a justificativa 
apresentada pelos motivos que levaram o fornecedor-beneficiário a 

solicitar o cancelamento da ARP nº 165/2024, portanto esta ALICC 
prontamente vislumbrou a possibilidade do cancelamento da Ata de 

Registro de Preço segundo as condições previstas nos art. 21, II do 
Decreto Municipal nº 7.496/2013 e art. 16 do Termo de Referência do 
Edital do Pregão Eletrônico nº 330/2023-CPL/ALICC. Porquanto, fica 
o fornecedor beneficiário ciente de que possui o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis contados da cientificação oficial deste termo para apresentar 

as razões que julgar cabíveis, endereçadas à Diretoria Especial de 
Licitações e Contratos da AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, 

CONTRATOS E CONVÊNIOS DE MACEIÓ – ALICC, situada 

na Avenida da Paz, nº 900, Jaraguá, Maceió/Alagoas, CEP. 57.022-
050, no horário das 08h00min às 14h00min, ou através do endereço 
eletrônico: divisaodeatas@alicc.maceio.al.gov.br. O processo 

administrativo terá continuidade independentemente de manifestação 

do fornecedor-beneficiário. Para constar, eu, VINICIUS BARROS 

DAS CHAGAS MOTA, estagiário, Matrícula nº 0964199-8-01, 
ratificado por ANA CRISTINA DE AZEVEDO BARREIROS 

SILVA, Assessor Técnico, Matrícula nº 964688-4, lavro a presente 

notificação. 
  
Maceió/AL, 01 de Agosto de 2024 
  

ANA CRISTINA DE AZEVEDO BARREIROS SILVA  
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Matrícula nº. 964688-4 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:6A34666C 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 12500/89379/2024. - PEDIDO DE 

CANCELAMENTO – ARP Nº. 0714/2023. 
 
Fica o representante legal da empresa DNA MEDICAL 

DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 43.689.429/0001-40, 
o Sr. CAIO VITOR LEMOS LARANJEIRA TENÓRIO, 
NOTIFICADO acerca da decisão nos autos do Processo 
Administrativo nº 12500/89379/2024 à (fls. 17), que DEFERIU o 

pedido de cancelamento da ARP nº 714/2023, oriunda do PE nº 
243/2023, vigente até o dia 31/10/2024, haja vista a justificativa 
apresentada pelos motivos que levaram o fornecedor-beneficiário a 
solicitar o cancelamento da ARP nº 714/2023, portanto esta ALICC 

prontamente vislumbrou a possibilidade do cancelamento da Ata de 
Registro de Preço segundo as condições previstas nos art. 21, II do 
Decreto Municipal nº 7.496/2013 e art. 16 do Termo de Referência do 

Edital do Pregão Eletrônico nº 243/2023-CPL/ALICC. Porquanto, fica 

o fornecedor beneficiário ciente de que possui o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis contados da cientificação oficial deste termo para apresentar 
as razões que julgar cabíveis, endereçadas à Diretoria Especial de 
Licitações e Contratos da AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, 

CONTRATOS E CONVÊNIOS DE MACEIÓ – ALICC, situada 
na Avenida da Paz, nº 900, Jaraguá, Maceió/Alagoas, CEP. 57.022-

050, no horário das 08h00min às 14h00min, ou através do endereço 
eletrônico: divisaodeatas@alicc.maceio.al.gov.br. O processo 

administrativo terá continuidade independentemente de manifestação 
do fornecedor-beneficiário. Para constar, eu, VINICIUS BARROS 

DAS CHAGAS MOTA, estagiário, Matrícula nº 0964199-8-01, 
ratificado por ANA CRISTINA DE AZEVEDO BARREIROS 

SILVA, Assessor Técnico, Matrícula nº 964688-4, lavro a presente 
notificação. 
  
Maceió/AL, 01 de Agosto de 2024. 

  
ANA CRISTINA DE AZEVEDO BARREIROS SILVA  
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 
Matrícula nº. 964688-4 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:532DA2BC 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 

CPL/ALICC – Nº. 059/2024. / (90059/2024). / UASG Nº. 926703. - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 5800.14482.2024. 
 
Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos. 
  

Abertura das Propostas: 19/08/2024, às 08:30h (horário de Brasília) 

no site http://www.comprasnet.gov.br/ 
  
Maceió/AL, 01 de Agosto de 2024. 

  
SÂMMARA CARDOSO LIRA DE ALMEIDA  
Pregoeira/ALICC 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:514B494B 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO TERMO DE CONVÊNIO Nº. 032/2024. - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2100.39353/2024. 
 


